
RESOLUÇÃO N9 7 5/^7

RESOLVE M:

ao

pa/ia

Z

tegue.. •

e
CONSTPERANPO o que eon&ta do pioceMo n9 7.093/27-67,

a quat &&w. incumbida de p/ieóZtó a44e44o/tamento
o execução da poT&lea de peóAoat ZeaiZ-

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO E 0 CONSELHO VE ENSINO E PESOUÍSA PA 
UNIVERSTOAVE PEPERAL 00 ESPÍRITO SANTO, tendo em vZóZu o pu/iece/i da Co_ 
kíímlo Mióta, citada aiiaveà da Poitatáa n9 0301/87 do MagnZ&ceo ReZ- 
Zo/L, com a £ina£ídade de adaptai o Estatuto e o Regimento de^ta Univei 
Aidade a Lei n9 7596/87, ao Oeeieto n9 94*664/87 e a Po/utanza nQ 475/ 
87-MEC,

19 - InaLuÁA, no Regzmanio Ge^taL da UFES? um novo a/itz- 
gop nume/to 50p dent^uo do Sab-T&u£o IVfi Qor,i a ^egaávte. /tecíação:

"AaZ. 50 ~ HaveJvi na UnóveMzdade. Fzde/iaZ do EhpVvito Santo a 
ma Ccmcòóão Pe^uimnente. de. PcôóooZ Te.enzc.o-Ádmtnt^tA.attv o 
(CPPTA),
Rezto/t e. acompanhai 
eo-cidiiu.nÍÁtiatívo.
§ 19 - Compele, ã CPPTA:

l - ApiecÁ.aft oò aò^untoó concein&táQA i
a) aoà pJtoce^óoô de. acompanhamento e avatzação 

piogicóòão ^uncíonat;
b) om pioceMoA de. éQZeq.ão Zítíe^pzt pcuia c^QÀto de. aà- 

cen&ao ^anetonat}
c) aó cLc&penóo4, ex.eeto a3 voZujttíuZaó;
d) ao A a^tamentoò paia icaLização de. caióoá de apeft- 

úetç.oamen£o;
e) a Zianô^eiencta 

ieò;
t$) 04 no/imaó paia ieatzzação de eoneuióoà pu.btd.eoi 

pioeeóóoó heteZivoò znteinoô;
íj) 04 ieadpptaçõeó ^unedonatô;
h) a aptzeação de penatzdadeò dcÁctpténaieô;

iemoção e movtmentaçM de óeivzdo-
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oon&ômção

s>

no Regimento Gerai do.9

§ 39

§ 4Q

no Regimento Gerai da

Ará. 4Q - Inetuir um novo artigo. nQ 53,

»
19
29

4egue...

nistrativo 9 Aendo 3(ZaíU) Aep/teóe^Lanteó po/t grupo 
nat 
§ 

§

no Regimento Ge/uiZ da

UFES,
A/lí,

coni a 4e#uZnZe /tedaçaos
"A/l£. 52 - A CPPTÁ eZabo/uvia óea, Regimento Interno, que Aerã a 
provado peto Consetho Llniversitario

UFES,
A/iZ. 29 - IncZitót uni novo artigo, n°. 51 

com a seguinte redaçãot
"ktâ.. 51 - A CPPTÁ 4e/ia constituída por pessoal ZScHZeo-acW- 

ocupacio- 
eteitos diretamente e 1 (uni) menib/to indicado peto Reitor.
- Cada. membro terã um suplente.
- Poderão concorrer aá cZeZçõeó e indicações citadas no 

caput deste artigo. todos os óe/tvzdo^QÂ, em estivo e~ 
x.e^LeZcÁ.0 9 qae. tejikam no mZnZmo 2(doZó) anoó de òe/cvZço 
na UFES.

- 0 mandato doó memb^oó da CPPTA óe/tã de 2(doZô) anoA pen. 
mttcda9 apenaó p um recondução.

- Á eòeotdia. doA membro a não poderá reaair osn AervZdor Zíi- 
veáttdo de função eomtAAtonada ou gratc^Zeada nem em 
Aervtdor com mandato em quatquer eotegZado Auperéor da 
UnZverAtdade."

5Q - IncCta/t um novo artigo9 nc> 52,

Z) aó condtçãeA geratA de ItigZene e Aegurtmça do traba- 
£ho.

ZI - VeAenvotver et tudo a e axSJtÂJAZA9 vdA cuido ao forneeÁnento 
de AubAZdtoA para fyixação 9 aperfeiçoamento e modifica
ção da potZtiea de peAAoat teeitieo-aditiyiióiraiivo  o 

111 - ÁpreAentar AageAtSeA ao a orgãoA competentes no planeja
mento do a programas de treinamento? eppaeitaçãv e aper
feiçoamento do a funcionário a t

IV - Participar de forra efetiva com o a orgãoA competentes no 
pta.nejamcnto e etaboração da potitica Aociai destinada 
a atender ao servidor.^

Resotução n9 15 !&1 - C. U. e CEPq
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Resolução nQ 15 i&7 - C. U. e CEPqcontinuação

UFES,

V

>

I

MiténioS Z

Ant. 59 - Atte/uu cl YiLmenjxção do antigo 50, do Sub-Txtuto 
do Regimento Genat, que passa o. set antigo 54 e íU4Zííí pon diante.

, que 
excetuadas a abert

ura novo novo antigo ,n9
235,

4e<?ue...

com a seguinte nzdaçãot
mAaZ. 53 - A CPPTA dZópo/trt de suponte ajkinistnativo e apoio 
técnico pana o4 02.00 tnabathos."

Atâ. êÇ - Inctuin, no Regimento Genal, 
com a seguinte nedaçãot

uànt. 235 - Os cniténios pana neatização de pnocesso seletivo 
intenno pana efeito de ascensao funcional senão etabonados pe

Ant. 69 - Supnimin o antigo 234 do Regimento Genal.

Ant. 79 - Àltenan o antigo 235 do Regimento Genal, que passa 
a sen antigo 234 p com a óeguijite nedação:

nAnt. 234 - 0 ingneóóo de òenvidoncó técntco-ad^cniótnativoò- 
^ajt-^z-a, exciutivaiiiefite, pon cortcunAo publico, con^onm.e cni 
tenioé elabonadoó peta Sub-Reitonia Adminiótnativa, ouvida a 
CPPTA, e ap/covado-ó peto Con&etlio Univen^itãnio, com obéenvan- 
eia daó óeguinteó pne^cniçõzô ba^icas t

- o coneunòo óena divulgado amptamente, pana conhecimento 
doà inteneMadcó, fixando-ác pnazo de inAcnição que pne- 
ceda o. conca/uso pnopniamente dito;

II - o eonciuito óena fieito a bci^e de tZtutoó, a ba&e de pno- 
vaó ou a bate de tZiutoó e pnovat, con^omne 
condiçõet que venham a éen zòtabetecidoò;

171- éenão pneviamente ^ieadoò netuttadoÁ mZnimot abaixo doò 
quait não podenã o candidato óen admitido, adotando-Ae 
o óiétema de claz&i&cação, dentne o-ó candidatos admts- 
sivets, sejnpne que o riumeno de funções a pneenchen. seja 
in^enion. ao dos que as pleiteiem;

IV - havenã pana cada c.oncujtso uma Comissão Examinadona 
tenã a seu cango os atos nespectivos, 
tuna e a neatização das inscniçõest’



-4-

continuação... Resolução nQ 15 A'7 - C. U. e CEPq

aprovados

quef

PÁS PISPPSIÇ0ES TRMIS1TVRUS

Afit. 14 - As Zíióc/iZçõeó dos candidatos para a eleição, referi

segue...

Ató. 10 - Incluir um novo inciso no Artigo 18 do 
com a seguinte redação*

"Ap/tovofc o Regimento Interno da CPPTA."

Á/íXe 11 - Alterar a numeração do artigo 65 do Estatuto 
passa a ser artigo 66 e assim por diante.

Art. 13-0 mandato de membro mais votado de cada grupo opera 
cional na eleição de instalação da CPPTA, e de seu suplente, serã, ex- 
cepcionalmente, de 3 (três) anos.

Estatuto,

la Sub-Reitoria Acbninistrativa, ouvida a CPPTA, e 
pelo Conselho Universitário

Art. 9? - IneluÁJt uni novo antigo, nQ 65, dent/ia do capitulo V 
do TZtulo 11 do Estatuto d.a UEtS? com a seguinte redação:

vAnt. 65 - Have/tã, na Universidade Federal do EspirJjto Santo, 
uma Comissão Permanetvte de Pessoal Técnico^ Ad^hiinZst&ativo 
(CPPTA), incumbida de prestem assessorayiento cuo Peitor e aeom 
panha/i a execução da poiZtica de pessoal técnico-admintótrati 
vo.
Parãgra^o ttnieo - A composição, competência e responsabilida
de da CPPTA serão definidas pelo Pegimento Geral da UFES.”

Arta 12 - As eleições para a escolha dos memb/íos da CPPTA se
rão realizadas num prazo tíiximo de 60 (dessenta) dias a contar da data 
da aprovação desta Resolução, sob a responsabilidade da Associação dos 
Servidores.
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coiV^nLLaçãao, 0 Rc^cZução n.Q 15 !&1 - Ce U, e. CEPq

knt. 15 - Rev0<jawi-óe aó ctcóposZçõeó en? coitátâtájo.

da no antigo 29 d&sta ReAoZaçap, óe/tão poti gsaipo ocupa.cÁonaZ, tan 
io pa/ta pie/nb/LO titu^cui qaan^o pana, r^ibno

AO)SriNHO MERÇON
MÁ presipSaicia

SALA PAS SESSuES, 04 Pt PEZEMBRO DE 19è7.


